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INDICAÇÃO Nº 351/2025 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP 

Assunto: Providências que especifica. 

Autora Vereadora Rita de Cássia Aparecida Faria. 

 

                                           A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA ao Poder Exe-
cutivo local, para que juntamente com o Departamento Competente, proceda a substituição das 
lâmpadas queimadas, com a máxima urgência, nos seguintes locais: 

1- Praça do Bairro da Tapera; 
2- Jardim Império 1 e 2; 
3- Bairro da Fazenda Velha; 
4- Bairro da Cachoeirinha; 
5- Diversas Ruas da Cidade.  

JUSTIFICATIVA 
 

A iluminação pública propicia às pessoas poderem circular com tran-
quilidade, além de oferecer conforto, a iluminação também proporciona mais segurança, pois 
muitas pessoas passam pelos locais, no período noturno.  

Vale ressaltar, que a providência já foi solicitada pelos moradores, há 
mais de dois meses, porém até a presente data nenhuma lâmpada foi substituída.  

                                            Diante do exposto acima, solicito a atenção especial do Executivo 
quanto ao indicado.   

                                                                                                

    Sala das Sessões, 09 de setembro de 2025 

 

Rita de Cássia Aparecida Faria 
Vereadora 


